9ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 26.03.2024


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 83/2020 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA/ MENSAGEM 04


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – O projeto encontra-se sem parecer. Solicito ao Deputado Alan Queiroz para emitir o parecer pelas Comissões Pertinentes. 
A votação do projeto será nominal, certo? 

O SR. ALAN QUEIROZ - Excelentíssimo Senhor Presidente Deputado Marcelo. Cumprimento todos os nossos pares, também aos nossos servidores e aos do Tribunal de Justiça que aqui estão presentes. Sejam bem-vindos. E às pessoas que nos acompanham também pelas nossas redes. 
Senhor Presidente, cabe-me relatar e manifestar o nosso parecer pelas Comissões pertinentes o Projeto de Lei Complementar 83/2020 que retorna à discussão. E avaliando aqui, sendo da autoria do Tribunal de Justiça são dois projetos, não é? 
Esse primeiro agora, Mensagem 04, que “Altera a Lei Complementar nº 94, de 03 de novembro de 1993 (Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia – COJE) e a Lei nº 2.936 de 26 de dezembro de 2012, que “Dispõe sobre a fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, em face das disposições da Lei Federal nº 10.169, de 29 de dezembro de 2000”.” 
O referido projeto, Senhor Presidente, tramitou em diversas comissões e está dentro da nossa Técnica Legislativa. Portanto, a matéria é constitucional, atendendo aos requisitos regimentais, e a matéria está apta a votação. 
O nosso parecer é favorável pela as Comissões pertinentes. 

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Em discussão, o parecer do Deputado Alan Queiroz. Encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis, ao parecer, permaneçam como se encontra os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

